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RELATOR: Marcos SilvaMontenegro

EMENTA
ICMS. VENDAS A CONTRIBUINTES NÃO IDENTIFICADOS. Falta de do-

cumentos probantes implica em falta de sustentação da ação fiscal. IMPROCE-
DENTE. Acatada sentença prolatada em la Instancia. Decisão por Unaninúdade.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de nO 3243543/97, la-
vrado contra a empresa acima especificada, pôr haver comercializado mercadori-

as para contribuintes não identificados no valor de CR$. 8.728.949,00

Defesa Tempestivaa
Julgamento em Instância Singular pela IMPROCEDENCIA

Recurso de oficio
Parecer da Consultoria Tributaria pela hnprocedencia do processo devi-

damente acatado pela Procuradoria do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Pouco se tem a dizer, a respeito da autuação em tela, visto, a
carência da documentação embasadora da autuação, apesar do esforço do
julgador de la Instancia quando emitiu despacho para que fosse efetuado dili-
gencia, no sentido de suprir a falta deses documentos, sem os quais, ao nosso
ver impossibilita totalmente a veracidade da ação fiscal

Diante do exposto conclui-se que a peça acusatória foi lavra-
da sem provas que pudessem embasar a sustenção do ato de lançamento e con-
sequentemente, assim o processo deve ser declarado IMPROCEDENTE .

Assim sendo, somos pela RATIFICAÇÃO da sentença ab-
solutória de la Instancia, nos posicionando pela improcedencia da ação fiscal,
ora em apreciação, nos tennos ainda da douta Procuradoria do Estado

É VOTO
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DECISÃ O:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de
1aInstância.
e recorrido Prado Materiais Para construções tida ..

Ir't CONSEL.BEIRO
~~'"Df! Dulcimeire Pereira Gomes

RESOLVEM os membros da P Câmara do Conselho de Recur-
sos Tributários. pôr UNANIMIDADE de votos conhecer do recurso oficial negar-lhe provimento
para fim de ratiificar a decisão proferida pela Instancia Singular. decidindo pela IMPROCEDEN-
eIA. da ação fiscal. nos tennos proposto pelo relator e de confonnidade com o parecer da Douta
Procuradoria do Estado.

SALADAS SEss6ES DA la CÂMARADO CONSELHODE CURSOS
TRlBurÁRlos emFortaleza./4/1l- 199~ ~lIeUh~1tP-1'
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p/Dr. Eld~andes
FOMOS PRESENTES

PROCURADOR

Dr, Júlio César Rola Saraiva
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